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DECRETO N° 022/2006 
,Abre Crédito Adicional Suplementar 2, dá - 	. 	. Providencias. 

outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. e considerando as disposições da Lei 
Municipal n° 2.765, de 14 de dezembro de 2005, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 39.400,90 (trinta e nove mil e quatrocentos reais), 
para reforço da seguinte dotaçãó 	orçarneht6 \Agente: , 

0700 
0703 

0703.2060600322.043 
2519/3.1.90.11.00 

- SECRETARIA DE DESENV: ECONÔMICO 
- DIRETORIÀ 'DÊ :AGR'IdULTURA 
- Desenvolvimento das Ações AgrO-Pecuárias 
- Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil 
-TOTAL • 

39.400,00 
39.400,Ó0' 

Art. 2°. Para cobertura - do crédito 'aberto no artigo 
reduzida a Seguinte dotação do orçamento vigente: 

ON9,--SECRETARIA-DEzDE-SENV.,:ECONÔMICO 
0703(4~0WardElkáRie lbritlkOtA 

0703.2060600322.043Mq20:sényoffittionto q_a_s20‘é!:-A91-9;-,I3ec-uárias 
2517/3.1.90,'09 - Salário Família-:-, 

(,T O-T A 	  
MARAUMu 

, 	 t Arlr,_,Esiejfkpletgetttraje:r31:\Agolnp_s_lata de sua publicação. 
010ÔNIIRTAR 3 ZIARà.D.,,?0,̀?,NRU  30 CAEIVKI ! 

PAÇO-MUNICIPAL, àos óTde.  feVe7g1FP"Cie 2006. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
I Prefeito Municipal 

PEDRO ARILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 

anterior, fica 

39.400,00 
39.400,09 
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